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RELATÓRIO ADMINISTRATIVO 
Tema: Fornecimento de combustíveis 
 
Ementa:   Análise dos pedidos de revisão dos preços de combustíveis registrado em Ata. 
Processos:  Pregão Eletrônico 03/2025 – ARP 01/2025 (Óleo Diesel S10) 
Notificação: 18 de março de 2026 
Requisitante: Auto Posto Sertão Ltda - CNPJ nº 12.803.245/0001-36 
_________________________________________________________ 

 
Chapada Gaúcha, 23 de março de 2026. 

 
RESUMO 

 

Trata-se de pedido de revisão dos preços de combustíveis, formulado pela empresa detentora das 
Atas de Registro de Preços ARP nº 01/2025, em face à alegada ocorrência de fatos imprevisíveis 
vinculados à disponibilidade do produto no mercado e à variabilidade de preços motivada em 
consequência dos conflitos no Oriente Médio. Os pedidos foram veiculados através do Ofício nº 
03/2026, constante da f. 191, do Processo de Despesa nº 08/2025. Intentam provar o alegado 
através de notas fiscais que acompanham os expedientes e da repercussão midiática, mediante 
listagem de reportagens da mídia nacional informadas no expediente. A comunicação foi recebida 
pela Secretaria Executiva da Câmara Municipal em 18 de março de 2026 e encaminhados ao agente 
de contratação para impulso oficial.  

 

DO DIREITO AO EQUILÍBRIO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

1   Os contratos administrativos e as atas de registros de preços estão sujeitos à álea 
extraordinária que modifique a situação inicial e provoque um desequilíbrio na execução do objeto. 
Por desequilíbrio entende-se a onerosidade excessiva, o impacto financeiro decorrente da variação 
de custos não absorvida pela variação dos índices de reajustes e considerada a repartição objetiva de 
riscos. 

2   Há previsão legal para adoção do instituto do reequilíbrio econômico-financeiro 
como mecanismo para restabelecer a relação inicial entre os encargos do contrato e a justa 
remuneração, desde que verificável a ocorrência do evento e a repercussão nos preços. 

3   A revisão do contrato é, portanto, um poder-dever da administração cuja aplicação 
não se sujeita às restrições de prazo ou frequência. Sua concessão deve se dar mediante o 
atendimento de pressupostos fáticos e procedimentais rigorosos, como previsto na legislação geral 
de licitações e contratos (Lei n.º 14.133, de 2021), vide: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
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[...] 
II – por acordo das partes: 
[...] 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
 
Art. 134. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o 
caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção 
de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

 

DOS PRESSUPOSTOS PARA REVISÃO CONTRATUAL 

 

4   A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) orienta no sentido de que 
o lastro probatório que motive o pedido de alteração contratual deve ser exaustivo e que “Notas 
fiscais de fornecedores da contratada são insuficientes, por si sós, para caracterizar qualquer uma das hipóteses legais 
para o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato” (Acórdão 7249/2016-TCU-Segunda Câmara), não 
apenas isso, no Acórdão 4072/2020-TCU-Plenário orientam: 

[...] esta Corte de Contas já delineou os contornos a serem observados para a aplicação da 
teoria da imprevisão em contratos administrativos, dentre os quais se incluem a 
ocorrência de onerosidade excessiva (ou o impacto acentuado na relação contratual) 
retardadora ou impeditiva da execução do ajuste e a prova robusta (complexa e 
detalhada) [...] “[...] requer o atendimento dos seguintes requisitos: i. fato imprevisível ou 
previsível, mas de consequências incalculáveis, alheio à vontade das partes; e ii. 
desequilíbrio econômico ou financeiro elevado no contrato, impondo onerosidade 
excessiva a uma das partes ou a ambas, eventualmente”. (Voto Condutor do Acórdão 
1.604/2015-TCU-PLENÁRIO. Relator: Ministro Augusto Nardes). 

5   O procedimento para alteração contratual será precedido de comunicação dos 
interessados e então acompanhado pela administração, previamente à tomada de decisão e à sua 
formalização.  

6   Com base na interpretação do art. 123, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, 
mobiliza-se a atuação dos órgãos de controle, do fiscal da contratação, do agente ou comissão de 
Contratação e da assessoria jurídica, visando à instrução do requerimento e à averiguação de 
condicionantes e formalização das alterações, senão, vejamos: 

a)  apresentação de justificativas (art. 124); 
b)  comprovação de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis; (art. 124, II, “d”); 
c) verificação dos impactos para a execução do contrato; (art. 124, II, “d”); 
d) verificação da alocação de riscos estabelecida; (art. 124, II, “d”); 
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e) demonstração analítica de repercussão sobre os preços (art. 134, caput); 
f) formalização de minuta de termo aditivo (art. 132); 
g) manifestação da Assessoria Jurídica em controle de legalidade (art. 53, § 4º); 
h) decisão da autoridade administrativa (art. 123, caput); 

 

DO PEDIDO, DAS PROVAS E DAS JUSTIFICATIVAS 

 

7   O detentor da ata, ora requisitante, apresentou ofícios nos quais noticia que desde o 
início do mês de março houve aumento significativo dos preços dos combustíveis e que tal fato 
implicou na necessidade de revisão do registro, pois, já impactara os preços de aquisição.  

8   Daí, solicita a majoração dos preços registrados, intentando comprovar a 
repercussão do fato da administração sobre os preços da ata a partir da comparação dos preços de 
compra de combustíveis, informações constantes das notas fiscais que acompanham os petitórios 
(NF-e de números: 002281017 em relação à de n. 002257383). Os valores de aquisição realmente 
tiveram um aumento de R$ 5,5583 por litro para R$ 6,4425 por litro ou, em termos percentuais, um 
acréscimo de 15,90% entre uma aquisição e outra. 

 

DA OCORRÊNCIA DE FATO PREVISÍVEL DE CONSEQUÊNCIA INCALCULÁVEL 

 

9   Para a verificação das alegações procedeu-se à consulta de canais oficias e 
especializados sobre o tema, notadamente a verificação das informações da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás – ANP e da mídia especializada, sobretudo da Federação Nacional do Comércio de 
Combustíveis e de Lubrificantes – Fecombustíveis.  
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10   Verificou-se que deveras o impacto dos conflitos globais sobre os preços dos 
combustíveis influenciou o preço praticado no mercado nacional e consequentemente no mercado 
local, sendo que, para Chapada Gaúcha o impacto é aindsuperior devido ao preço do frete sobre a 
aquisição, que também se encareceu em função da alta dos preços de combustíveis. Sobre o tema, 
verifica-se o painel dinâmico da ANP, o preço médio em Minas Gerais e o preço médio do 
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município referência mais próximo, qual seja UNAÍ-MG. Além disso, foi realizada diligência pela 
secretaria-geral da Câmara Municipal e verificação dos preços praticados nos postos de gasolina da 
cidade. 
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DA ALOCAÇÃO DE RISCSO E DA REPERCUSSÃO NOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

11  Quanto aos riscos, o Processo 08/2025 previu no documento de f. 38-40 os riscos 
nominados R6 – Flutuação de Preços de Mercado como riscos extraordinários cuja ação responsiva 
se aprimora justamente mediante a concessão de revisão mediante apresentação de lastro probatório 
e negociação ou, alternativamente, rescisão do contrato com cancelamento do item.  

12  Logo, é de se considerar que os riscos mencionados são de álea extraordinária e 
que, flutuações comuns de preços de mercado poderiam ser suportadas pela detentora da ata, pois, 
intrínseco ao modelo de negócio, ao passo que o aumento dos custos efetivos poderá ensejar a 
revisão dos preços para não consumar locupletamento ilícito por parte da Administração. 

13  No entanto, verifica-se que o impacto apresentado neste petitório excede a 
flutuação comum de mercado uma vez que o preço de aquisição majorado sob o percentual de 
15,91% influencia diretamente a exequibilidade do contrato. 

14  Nesse sentido, a análise de cada uma das notas fiscais apresentadas e do contraste 
entre os preços de aquisição dos combustíveis remontam à sua proporcionalidade e razoabilidade, e 
podem ser consideradas para fomentar a tomada de decisão sobre eventual percentual de revisão: 
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Produto 
Número do 
Documento  

(NF-e) 

Data da 
Emissão 

Valor 
Unitário 

Percentual de 
acréscimo na 

compra 

Preço 
anterior 

ARP 

Percentual de 
revisão 

solicitado 

Revisão 
Solicitada 
da ARP 

Óleo 
Diesel 
(S10) 

002257383 08/01/2026 R$ 5,5583 

15,90 R$ 6,20 15,91% R$ 7,19 

002281017 18/03/2026 R$ 6,4425 

 

15  Dos dados constantes do quadro acima e, considerando a natureza da atividade 
empresária que lida com economia de escala, os percentuais oferecem grande impacto no 
fornecimento de combustíveis quando considerados os volumes de abastecimento, repercutindo 
diretamente nas condições de execução do contrato e, caso não sejam adequados poderão levar à 
uma onerosidade excessiva para a requisitante. 

16  Nota-se também que a alteração contratual formulada em sede de revisão está 
adstrita ao impacto percentual efetivamente comprovado sobre o preço, de modo que mesmo o 
pedido de majoração está aquém do “preço de bomba” praticado no mercado local (P. 190), o qual, 
em contraposição aos demais postos de combustíveis do município já figuravam enquanto melhor 
preço. 

17  Por isso, sugere-se proceder a negociação conforme a seguir: 

 Produto 
Percentual de acréscimo 

na compra 
Preço atual ARP Percentual de revisão Preço revisado ARP 

Óleo Diesel (S10) 15,90% R$ 6,20 R$ 15,90% R$ 7,18 

* CONFORME SOLICITADO. 

 

DA INTEGRIDADE E DO CONTROLE: VANTAJOSIDADE E ECONOMICIDADE. 

 

18  Enfim, adequando às boas práticas em licitações e contratos, cumprindo ao 
disposto no art. 169, I, da Lei nº 14.133/21, verificou-se também que persistem a vantajosidade e 
economicidade dos preços registrados, considerados os quesitos de participação fixados nos 
respectivos editais (limitação geográfica). Nota-se que preços estão verossímeis ao praticado no 
mercado local e que o detentor da ata - Auto Posto Sertão LTDA oferta os menores preços no 
município, bem como sugere a adequação ora perquirida em valores totais aquém do preço 
praticado na bomba, conforme documentos de p. 190, do processo de despesas n. 08/2025, Pregão 
eletrônico nº 03/2025.  
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DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS REGISTRADOS. 

 

19  Por outro lado a Ata de Registro de Preços nº 01/2025, que consta do Processo 
Licitatório 08/2025, com vigência até 16/06/2026 tem o seguinte saldo disponível e estimativas de 
despesa caso se conceda a revisão: 

Material Unidade 
Quantidade 

Inicial 
Quantidade 
Empenhada 

Quantidade 
Restante 

Valor 
Unitário 
(Atual) 

Valor Total 
Valor Unitário 

(Estimativa 
pós-Revisão) 

Valor Total 
(Estimativa  

pós-Revisão) 

Diesel 
S10 

Litro 10.000,00 7239,4225 7.067,2325 R$ 6,19 
R$ 
43.746,169175 

R$ 7,18 
R$ 
50.742,72935 

  

 CONCLUSÃO E DISPOSITIVO 

1. À luz do princípio da continuidade dos serviços públicos opino favoravelmente pela manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro na Ata de Registro de Preços nº 01.2025, referentes ao registro 
dos preços para eventual e futuro fornecimento de combustível óleo diesel S10. 

2. Verifico que ainda é economicamente viável e administrativamente vantajosa a manutenção da 
respectiva ata até a liquidação de seu quantitativo ou prazo. 

3. Postulo para que seja concedida a revisão em sede de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
MAJORAÇÃO DOS PREÇOS, correspondente à revisão dos preços unitários para:  

Dispositivo ARP Produto Preço anterior Percentual de revisão Preço revisado 

Item 6.1.2 
ARP nº 01/2025 

Óleo Diesel 
(S10) 

R$ 6,20 15,90% R$ 7,18 

 

4. Remeto cópias do presente relatório para os gestores e fiscais das respectivas contratações, bem 
como à secretaria geral, para que tomem ciência do que ora se processa e para o setor contábil para 
que manifeste acerca das disponibilidades orçamentárias em cumprimento ao art. 150 da Lei 
14.133/21; 

5. Faço conclusos à Assessoria Jurídica solicitando a elaboração parecer técnico-jurídico em sede de 
controle prévio de legalidade; 

6. Após submetam-se os autos à apreciação e ratificação, se for o caso, por parte da Autoridade 
Competente. 

Compõe o presente documento: 

 Anexo I - Minuta de Termo Aditivo à AR 01/2025; 

 Anexo II – Minuta de Extrato de Alteração para publicações oficiais. 

 
Marco Túlio Franco Abreu 

Agente de Contratação - Portaria 30/2024 


